
ROTEIROS DE CONTRATAÇÃO E 
PAGAMENTO DE PESSOAL NO 

SINCIN

JOSÉ VIVEIROS DA SILVA

Auditor Governamental

jviveiros@cge.pi.gov.br



CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

•Servidores efetivos: Lei Complementar n. 13/94;

•Servidores comissionados: Lei Complementar n. 13/94;

•Servidores temporários: Lei Estadual n. 5.309/2003 e Decreto Estadual 15.547/2014.



PAGAMENTO DE PESSOAL

• Folha de pagamento de efetivos, comissionados ou temporários;

• Aumento remuneratório ou qualquer parcela da remuneração que seja variável (hora-

extra, adicional noturno).
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• Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (EC no 18/98, EC no

19/98, EC no 20/98, EC no 34/2001, EC no 41/2003, EC no 42/2003 e EC 
no 47/2005)

• II – a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração
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• Art. 7º No âmbito do Poder Executivo, o provimento dos cargos 
públicos, inclusive das autarquias e fundações públicas, far-se-á por 
ato do Governador do Estado, permitida a delegação de competência. 

• Parágrafo Único Nos demais Poderes, o ato de provimento compete à 
autoridade indicada na respectiva legislação
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• Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

• I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

• II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e  compatibilidade 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias

• Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo 

• que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios.
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X. – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões

regulamentadas;

–

a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público
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• Art. 6º São requisitos básicos para a investidura em cargo público: 

• I - a nacionalidade brasileira; 

• II - o gozo dos direitos políticos; 

• III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

• IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

• V - a idade mínima de dezoito anos; 

• VI - aptidão física e mental
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• Art. 3º O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei será 
feito mediante processo seletivo simplificado, observados critérios e condições 
estabelecidos pela Secretaria de Administração, após apresentação de 
justificativas da necessidade do órgão ou entidade que pretende a contratação de 
pessoal, dentro de critérios encaminhados mediante proposta fundamentada, 
com ampla e prévia publicação através do Diário Oficial do Estado e dos meios de 
comunicação, prescindindo de concurso público. 

• § 1º Da proposta de que trata o caput devem constar: 

• I - comprovação de sua necessidade; 

• II - período de duração; 

• III - número de pessoas a serem contratadas;

• IV - estimativa de despesas. 

• § 2º A contratação para atender as necessidades definidas nos incisos I a III do 
art. 2º prescindirá de processo seletivo sempre que a comprovação da 

• urgência demonstre a impossibilidade de sua realização
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• Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público aquela que 

comprometa a prestação contínua e eficiente dos serviços próprios da administração pública e 
que não possa ser realizada com a utilização do quadro de pessoal existente, e que visem: 

• I - atender a situações de calamidade pública; 

• II - combater surtos epidêmicos; 

• III - combater pragas e surtos que ameacem a sanidade animal ou vegetal; 

• IV - realizar campanhas preventivas de vacinação contra doenças; 

• V - admissão de profissional de notória especialização, inclusive estrangeiro, nas áreas de ensino, 
pesquisa científica e tecnológica; 

• VI - substituir professor em regência de classe, desde que existentes cargos efetivos vagos ou 
cujos titulares se encontrem legalmente afastados. 

• Parágrafo Único As contratações previstas nesta Lei serão feitas por tempo determinado, 
observados os seguintes prazos máximos, já incluídas 

• eventuais prorrogações: 

• VII - doze meses, no caso dos incisos I e II do caput desse artigo; 

• VIII - vinte e quatro meses, nos demais casos.



CONTRATAÇÃO PESSOAL TEMPORÁRIO



CONTRATAÇÃO PESSOAL TEMPORÁRIO



CONTRATAÇÃO PESSOAL TEMPORÁRIO

• Lei nº 8.666/93

• Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização 
de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu 
pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem 
lhe tiver dado causa.
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• Lei nº 4.320/64

• Art. 75. O controle da execução orçamentária compreenderá:

• I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou 
a realização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e 
obrigações;

• II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, responsáveis 
por bens e valores públicos;

• III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em têrmos
monetários e em têrmos de realização de obras e prestação de 
serviços.
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• Art. 4º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores 
da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como de empregados e servidores de 
suas subsidiárias e controladas. 

• § 2º A contratação prevista nesta Lei, no âmbito do Poder Executivo, 
apenas será realizada quando autorizada pelo Governador do Estado. 
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Resolução 23 do TCE

Art.3º No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do edital de abertura do concurso público para 
provimento de pessoal efetivo ou do processo seletivo público fixado no art. 198, §4º da CF, nos respectivos 
veículos de divulgação obrigatória, a autoridade responsável deverá cadastrar, via sistema RHWeb, 
informações relativas ao certame, anexando, inclusive, os seguintes documentos, em arquivo digital com 
formato PDF: 
I. Edital regulador do concurso, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
a) Nomenclatura dos cargos ou empregos públicos, discriminando quantidade de cargos/vagas, remuneração 
inicial, carga horária, atribuições, qualificação profissional e escolaridade exigidas, além da indicação da 
legislação que cria as vagas e define o estatuto jurídico dos servidores; 
b) Reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiência, além de outras situações previstas em legislação 
local, especificando o percentual, bem como, fixando a quantitativo reservado no quadro de vagas do edital, 
além da previsão de resultado à parte para a concorrência específica;
c) ..........
d)..............
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• Art. 15. O SCI deverá atuar previamente às contratações públicas, 
concomitantemente às execuções de receitas e despesas, e 
subsequentemente aos atos da execução orçamentária, por meio de 
análise de processos e de quaisquer atos e ações governamentais de sua 
competência, evitando a ocorrência de irregularidades na aplicação de 
recursos públicos. 

• Parágrafo Único. A atuação prevista do caput do artigo deve levar em 
consideração a vulnerabilidade, relevância, oportunidade, materialidade 
e custo-benefício das ações de controle
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• Art. 54. Sem prejuízo do disposto no art. 39, a administração de 
pessoal do Estado e dos Municípios observará:

• I......

• II.....

• VII - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata 
o § 3º do art. 53 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices; • 

• Redação dada pela EC Estadual nº 10, de 17.12.1999.
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• Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da 
despesa com pessoal e não atenda: 

• I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o 
disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição; 

• II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com 
pessoal inativo. 

• Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte 
aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias 
anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou 
órgão referido no art. 20
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IX - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 
de remuneração de pessoal do serviço publico 

X - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes do 
Estado e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e 
os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão  exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 
limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e no Estado, o subsídio mensal do Governador no 
âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais no âmbito do Poder Legislativo 
e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores do Estado e aos Defensores Públicos;
XI - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos arts. 37, XI e XIV, 39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, 
da Constituição Federal;
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